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PROCESSO SELETIVO Edital nº  0012/2019 

PARECER RELATIVO AOS RECURSOS AFETOS À DIVULGAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL 
PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA E DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
O Prefeito do Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, Senhor Dioclésio Ragnini, e a 

Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, tornam pública a decisão dos recursos 

apresentados em face da divulgação do resultado oficial preliminar da prova objetiva e da 

avaliação de títulos: 

 

Inscrição Cargo Solicitação Situação  

453476 

452304 

453686 

Professor de 

Educação 

Infantil 

Aduz que apresentou o certificado 

de Pós-Graduação, Mestrado e/ou 

Doutorado mas não pontuou na 

avaliação de títulos. Requer seja-

lhe atribuída a pontuação.  

Cargos de nível superior que, para pontuação 

dos títulos de Pós-Graduação, Mestrado e/ou 

Doutorado, estão condicionados à 

comprovação da graduação na mesma área 

(item 4.24.1, do Edital). Candidato que não 

comprova graduação na mesma área. Título 

que não pontua. Não possibilidade de 

apresentação de título de graduação com o 

recurso. RECURSOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

452341 

 

Professor de 

Educação 

Infantil 

Aduz que apresentou o certificado 

de Pós-Graduação, Mestrado e/ou 

Doutorado mas não pontuou na 

avaliação de títulos. Requer seja-

lhe atribuída a pontuação. 

Candidato homônimo. Atribuição indevida da 

nota de avaliação de títulos para o candidato 

inscrição nº 453440 e não atribuição para o 

candidato inscrição nº 452341. Recurso que 

merece provimento, atribuindo-se a nota da 

avaliação de títulos para o candidato inscrição 

nº 452341 e exclusão da pontuação relativa a 

avaliação de títulos do candidato inscrição nº 

453440 que não apresentou títulos. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

452488 Professor de 

Educação 

Infantil 

Alega que entregou as fotocópias 

autenticadas de seus certificados de 

Curso de Pós-graduação, Mestrado 

e/ou Doutorado em envelope com 

identificação na data prevista em 

edital.  

Declaração de conclusão da pós-graduação 

que não consta carga horária do curso, em 

desacordo com os itens 4.29 e 4.30, do Edital. 

RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

 
 

Joaçaba/SC, em 06 de janeiro de 2020. 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
Prefeito 


